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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0041325-28.2007.4.01.3400

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.34.00.041580-1/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	ADALMIR ROSA DA SILVA

	ADVOGADO
	:
	DF00018841 - LINO DE CARVALHO CAVALCANTE E OUTROS(AS)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - DF


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. Consoante prevê o art. 1.022 do NCPC, os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material. 
2. Da análise do acórdão embargado, verifica-se a inexistência de qualquer uma das hipóteses acima previstas, sendo que a matéria foi devidamente apreciada no julgamento do feito, com apresentação da respectiva fundamentação.

3. Embargos de declaração do INSS não providos.
A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. 

2ª Turma do TRF 1ª -  Região.

Brasília, 4 de dezembro de 2019.
JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO
RELATOR CONVOCADO
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